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O Administrador Judicial é o profissional nomeado pelo juiz para acompanhar, fiscalizar e auxiliar na condução do processo de recuperação judicial,
devendo atuar de maneira imparcial e técnica, tendo como sua principal missão garantir que todas as medidas e obrigações previstas no plano de
recuperação sejam cumpridas, protegendo os interesses dos credores e contribuindo para a viabilidade da empresa em dificuldades.

Ainda, deve exercer funções essenciais, como a análise minuciosa dos documentos contábeis e financeiros apresentados pela empresa, a verificação da
regularidade das operações e a implementação de mecanismos de controle interno. Além disso, o Administrador Judicial atua como elo de comunicação
entre o juízo, os credores e a própria empresa, facilitando a negociação e a resolução de conflitos durante o processo.

Sua atuação inclui também a elaboração de relatórios periódicos, permitindo uma visão transparente e atualizada para todas as partes envolvidas, como
bem preceitua o art. 22, II, ‘c” da Lei nr. 11.101, in verbis:

Art. 22. Ao administrador Judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de outros deveres que esta Lei lhe impõe:
II – na recuperação judicial;
c) apresentar ao juiz, para juntada aos autos, relatório mensal das atividades do devedor, fiscalizando a veracidade e a
conformidade das informações prestadas pelo devedor;

Outrossim, nunca é demais lembrarmos que as informações constantes dos Relatórios Mensais de Atividades são baseadas em dados contábeis,
financeiros e operacionais apresentados pela própria Recuperanda, não sendo objeto de auditoria independente, motivo pelo qual não se pode
afirmar ou garantir a correção, precisão ou mesmo completude dos mesmos.

Até porque, o legislador não inseriu a letra ‘c’ no inciso II do art. 22 da Lei nr. 11.101 para responsabilizar o auxiliar do juízo por informações inverídicas
que possam ser prestadas pela Recuperanda, mas sim para que haja a fiscalização destas informações e conferir, dentro de suas possibilidades de
trabalho, se os dados possuem lastro na realidade da empresa.

Nesta linha, o presente relatório tem como escopo analisar a veracidade e a conformidade das informações financeiras e contábeis apresentadas pela
Recuperanda, as conferindo para averiguar se guardam relação com a realidade obtida pela Administradora Judicial em suas visitas, sejam presenciais ou
virtuais.

O prazo para a Recuperanda disponibilizar as demonstrações contábeis e financeiras para esta Administradora Judicial é até o dia 30 do mês subsequente
aos fatos ocorridos, razão pela qual as informações contidas no presente Relatório Mensal de Atividades é referente ao mês de ABRIL/25.
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2.1. Litisconsórcio

Não há litisconsórcio ativo

2.2. Informações Cadastrais

Lacerda Conservação e Obras Viárias LtdaRazão social

30.107.102/0001-71CNPJ

206-2 – Sociedade empresária limitadaNatureza jurídica

R$ 500.000,00Capital social

RODM Francisco Wollinger, 2107, bairro Areias do Meio, Gov. Celso Ramos/SC, CEP 89.190-000Endereço

AtivaSituação cadastral

NormalPorte

71.12-0-00 – Serviços de engenhariaCNAE principal

41.20-4-00 - Construção de edifícios; 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias; 42.11-1-02 - Pintura para sinalização
em pistas rodoviárias e aeroportos; 42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais; 42.13-8-00 - Obras de urbanização
- ruas, praças e calçadas; 43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem;
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente; 43.99-1-01 - Administração de obras;
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas; 74.90-1-99 - Outras atividades profissionais,
científicas e técnicas não especificadas anteriormente; 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor; 77.19-5-99 -
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor; 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas
anteriormente; 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas; 82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às
empresas não especificadas anteriormente

CNAE secundário

Não háFilial
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2.3. Estrutura Societária

Silmari Oliveira Gomes

30%

Quadro societário

Anderson Lacerda Carlin

70%

RS 150.000,00

RS 350.000,00
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Total de funcionários abril 2025: 35 CLT
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Na data de 25 de agosto de 2025 realizamos consulta junto ao site de protestos – https://www.pesquisaprotesto.com.br/consulta –, onde resultou no
quadro abaixo de protestos em face da Recuperanda:

ValorQuantidadeCidadeCartório

R$ 945.128,94106Biguaçu/SCTabelionato de Notas e Protestos de Títulos

R$ 131.540,4209Joinville/SC1º Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

R$ 30.742,5806Joinville/SC2º Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

R$ 49.289,8710Joinville/SC3º Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

R$ 2.944,5201Mafra/SC1º Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

R$ 2.303,0001Mafra/SC2º Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

R$ 6.000,0003Palhoça/SCTabelionato de Notas e Protestos de Títulos

Na data de 02 de julho de 2025 realizamos consulta junto ao site de protestos – https://www.pesquisaprotesto.com.br/consulta –, onde resultou no quadro
abaixo de protestos em face da Recuperanda:

ValorQuantidadeCidadeCartório

R$ 945.131,94106Biguaçu/SCTabelionato de Notas e Protestos de Títulos

R$ 131.540,4209Joinville/SC1º Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

R$ 30.742,5806Joinville/SC2º Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

R$ 49.289,8710Joinville/SC3º Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

R$ 2.944,5201Mafra/SC1º Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

R$ 2.303,0001Mafra/SC2º Tabelionato de Notas e Protestos de Títulos

R$ 6.000,0003Palhoça/SCTabelionato de Notas e Protestos de Títulos
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5.1. Faturamento

2022 2023 2024 jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

Ano R$ 2.422.150,68 R$ 8.358.317,67 R$ 9.479.060,29 R$ 320.007,99 R$ 484.417,76 R$134.559,32 R$ 306.128,53

R$ 0,00

R$ 1.000.000,00

R$ 2.000.000,00

R$ 3.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 5.000.000,00

R$ 6.000.000,00

R$ 7.000.000,00

R$ 8.000.000,00

R$ 9.000.000,00

R$ 10.000.000,00

Faturamento Bruto

Ano
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5.2. Ativo

A Recuperanda apresentou crescimento no ativo em sua conta Clientes, havendo aumento de 10,74%, o que não muito considerável, e na conta Tributos

a Compensar no mês de abril de 2025 não houve aumento que possamos destacar, se mantendo.

No imobilizado não houve crescimento relativo ao apurado no balanço de 03/2025 para 04/2025.

Os principais bens da Recuperanda são Máquinas e Equipamentos e Veículos para as atividades da empresa. Destaca-se que representa em torno de

52,67% do Ativo total da empresa, não se consideração a depreciação.

Alguns outros bens, como veículos se encontram registrados em nome das pessoas físicas dos sócios da Recuperanda, podendo ser acompanhados

pelas declarações de imposto de renda destes, juntadas no processo.

A Recuperanda não mantem Estoques elevados, motivo pelo qual não podemos destacar que esse ativo seja relevante, o qual vem se mantendo em

abril/2025.
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5.3. Passivo

O endividamento da Recuperanda com empréstimos e financiamentos em março/2025 apresentado na analise econômica chegou a uma monta de R$ 4,1

milhões, sendo que no mês de abril de 2025 se manteve em 4,1 milhões.

O inadimplemento com fornecedores se manteve com relação a análise econômica de março/2025.

Podemos destacar ainda que as Obrigações Trabalhistas em abril/2025 se manteve em R$ 368 mil, representando 8,38% do Passivo Total.

Analisando o cenário ao final do mês de abril/2025, pode ser verificada a incapacidade de honrar com seus pagamentos de forma geral, apontando índice

de liquidez geral, ou seja, considerando o total do ativo (R$ 4,39 milhões) e endividamento de curto e longo prazo (R$ 9,56 milhões), para cada R$ 1,00 de

endividamento a empresa dispõe apenas de R$ 0,46 para pagamentos, se mantendo com relação a março/2025. Em setembro de 2024 o índice de

liquidez geral era R$ 0,56, que já se verificava que havia incapacidade de honrar com seus pagamentos de forma geral.
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5.4. Passivo Tributário

Analisando a documentação contante dos autos, temos que a Recuperanda apresenta o seguinte passivo tributário:

04/202503/202502/202501/20252024Ano/Mês

R$ 
104.858,96

R$ 
82.641,71

R$ 72.803,50R$ 57.419,17R$ 34.626,84COFINS

R$ 
910.287,89

R$ 
878.129,76

R$ 
830.688,68

R$ 
785.046,49

R$ 
752.167,58

INSS

R$ 
91.538,10

R$ 
87.689,38

R$ 83.306,00R$ 79.290,64R$ 75.556,36IMPOSTO DE 
RENDA

R$ 
85.195,33

R$ 
68.533,10

R$ 56.335,60R$ 44.308,70R$ 34.660,61FGTS

R$ 
22.765,43

R$ 
17.941,95

R$ 15.806,02R$ 12.466,00R$ 7.517,67PIS

R$ 
1.033.788,28

R$ 
1.033.788,28

R$ 
1.033.788,28

R$ 
1.033.788,28

R$ 
1.033.788,28

SIMPLES 
PARCELAMENTO

R$ 
31.454,85

R$ 
40.413,71

R$ 44.450,49R$ 50.807,99R$ 60.951,36ISSQN

Categoria 1

2024 R$ 1.999.268,70

jan/25 R$ 2.063.127,27

fev/25 R$ 2.137.178,57

mar/25 R$ 2.209.137,89

abr/25 R$ 2.279.888,84

R$ 0,00
R$ 300.000,00
R$ 600.000,00
R$ 900.000,00

R$ 1.200.000,00
R$ 1.500.000,00
R$ 1.800.000,00
R$ 2.100.000,00
R$ 2.400.000,00
R$ 2.700.000,00
R$ 3.000.000,00

Evolução
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5.5. Relação de credores apontados pela Recuperanda

R$ 22.000,00 R$ 0,00

R$ 3.122.840,39

R$ 1.614.398,12

Créditos concursais por classe de credores

Classe I - Trabalhista Classe II - Garantia Real

Classe III - Quirografários Classe IV - ME/EPP
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5.6. Relação de credores apontados pela Recuperanda

R$ 743.663,54

R$ 319.276,00

Créditos extraconcursais

Alienação fiduciária Passivo fiscal
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5.7. Dívidas concursais e extraconcursais

R$ 4.759.238,51

R$ 1.062.939,54

Dívidas concursais e extraconcursais

Concursal Extraconcursal
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6.1. DRE
Analisando a Demonstração de Resultado a Recuperanda em abril/2025 obteve

prejuízos de R$ 6 mil, aproximadamente, demonstrando a vulnerabilidade do

negócio, tendo em vista os prejuízos acumulados de 5,6 milhões. No entanto,

com os resultados negativos no mês de abril de 2025, os prejuízos acumulados

se mantiveram em 5,6 milhões, aproximadamente.

O custo no mês de abril de 2025 se manteve dentro da proporcionalidade com

relação aos meses anteriores, não havendo aumentos significativos que

possámos destacar, mas com o faturamento abaixo do projetado se obteve um

prejuízo para o mês de abril/2025.

O EBITDA é um indicar financeiro que aponta quanto a empresa consegue

gerar de lucro com sua atividade, desconsiderando os custos que não estão

ligados diretamente a receita principal. Em abril de 2025 a empresa apontou

margem negativa de -3,31%, demonstrando uma melhora em comparação ao

final de março de 2025 que era -130,41%, mas lembrando que ainda houve

prejuízos.

As despesas financeiras consomem parte do lucro da empresa, devido ao

endividamento com empréstimos e financiamentos, que geram custos elevados.

A Recuperanda apresentou margem líquida negativa no mês de abril/2025,

mostrando ainda uma piora do negócio, que possamos destacar, pois o

faturamento de abril/2025 ficou abaixo do projetado.
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6.2. Lucro / Prejuízo – 2022 a 2025

2022 2023 2024 jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

R$ R$ 91.913,23 -R$ 3.210.116,64 -R$ 1.591.906,73 -R$ 82.247,64 R$ 18.092,65 -R$ 211.569,57 -R$ 6.485,67

R$ 91.913,23

-R$ 3.210.116,64

-R$ 1.591.906,73

-R$ 82.247,64
R$ 18.092,65

-R$ 211.569,57

-R$ 6.485,67

-R$ 3.500.000,00

-R$ 3.000.000,00

-R$ 2.500.000,00

-R$ 2.000.000,00

-R$ 1.500.000,00

-R$ 1.000.000,00

-R$ 500.000,00

R$ 0,00

R$ 500.000,00
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6.3. Receita Bruta x Resultados

2022 2023 2024 jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

Receita Operacional Bruta R$ 2.422.150,68 R$ 8.358.317,67 R$ 9.479.060,29 R$ 320.007,99 R$ 484.417,76 R$ 134.599,32 R$ 306.128,53

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício R$ 91.913,23 -R$ 3.210.116,64 -R$ 1.591.906,73 -R$ 82.247,64 R$ 18.092,65 -R$ 211.569,57 -R$ 6.485,67

-R$ 4.000.000,00

-R$ 2.000.000,00

R$ 0,00

R$ 2.000.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 6.000.000,00

R$ 8.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 12.000.000,00
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6.4. Evolução das contas de resultado

2022 2023 2024 jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

Receita Operacional Bruta R$ 2.422.150,68 R$ 8.358.317,67 R$ 9.479.060,29 R$ 320.007,99 R$ 484.417,76 R$ 134.559,32 R$ 306.128,53

Deduções da Receita Bruta -R$ 260.809,23 -R$ 932.175,52 -R$ 399.717,45 R$ 0,00 R$ 0,00 -R$ 12.446,74 -R$ 28.316,89

Custos -R$ 641.058,84 -R$ 2.904.044,50 -R$ 721.208,38 -R$ 178.938,70 -R$ 221.105,28 -R$ 194.939,30 -R$ 149.058,84

Despesas Operacionais -R$ 1.254.090,63 -R$ 7.370.534,29 -R$ 9.744.193,74 -R$ 202.204,25 -R$ 225.129,95 -R$ 86.417,05 -R$ 140.668,80

Despesas não operacionais -R$ 174.278,75 -R$ 361.680,00 -R$ 234.512,25 -R$ 21.112,68 -R$ 20.089,88 -R$ 52.325,80 -R$ 720,43

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício R$ 91.913,23 -R$ 3.210.116,64 -R$ 1.591.906,73 -R$ 82.247,64 R$ 18.092,65 -R$ 211.569,57 -R$ 6.485,67

-R$ 15.000.000,00

-R$ 10.000.000,00

-R$ 5.000.000,00

R$ 0,00

R$ 5.000.000,00

R$ 10.000.000,00

R$ 15.000.000,00
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6.5. Despesas

2022 2023 2024 jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

Despesas com salários R$ 322.286,93 R$ 1.902.162,14 R$ 4.159.435,99 R$ 78.839,67 R$ 68.703,36 R$ 33.586,22 R$ 53.990,40

Despesas Financeiras R$ 139.595,59 R$ 142.744,97 R$ 220.179,85 R$ 21.112,68 R$ 20.089,88 R$ 52.325,80 R$ 720,43

Despesas Tributárias R$ 268.815,65 R$ 956.307,58 R$ 253.171,53 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12.446,74 R$ 28.316,89

Despesas Gerais R$ 728.522,57 R$ 4.795.348,58 R$ 5.584.757,75 R$ 121.106,60 R$ 154.889,90 R$ 52.830,83 R$ 86.679,91

R$ 0,00

R$ 500.000,00

R$ 1.000.000,00

R$ 1.500.000,00

R$ 2.000.000,00

R$ 2.500.000,00

R$ 3.000.000,00

R$ 3.500.000,00

R$ 4.000.000,00

R$ 4.500.000,00

R$ 5.000.000,00

R$ 5.500.000,00

R$ 6.000.000,00
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6.6. Índices de liquidez

2022 2023 2024 jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

Liquidez Corrente 1,870 0,430 0,257 0,254 0,270 0,261 0,272

Liquidez Seca 1,620 0,430 0,252 0,248 0,265 0,256 0,268

Liquidez Imediata 1,190 0,060 0,080 0,004 0,001 0,001 0,001

Liquidez Geral 0,810 0,370 0,468 0,460 0,469 0,453 0,459

0,000

1,000

2,000

3,000

4,000

5,000

6,000

1. Índice de Liquidez Geral: é uma métrica financeira que avalia a capacidade de uma empresa em honrar suas obrigações. Um índice de liquidez geral superior a 1,0 indica uma boa
capacidade de pagamento de dívidas de longo prazo, enquanto um valor inferior a 1,0 pode indicar riscos financeiros.

2. Índice de Liquidez Corrente: é um indicador financeiro que avalia a capacidade de uma empresa de pagar suas dívidas de curto prazo. Um índice de liquidez corrente maior que 1
indica que a empresa consegue honrar suas dívidas com tranquilidade. Já igual a 1 quer dizer que os valores disponíveis se igualam às obrigações financeiras que devem ser pagas e
menor que 1 indica que a empresa não tem recursos suficientes para pagar todas as suas dívidas.

3. Índice de Liquidez Seca: é um indicador financeiro que mede a capacidade de uma empresa em honrar suas obrigações de curto prazo utilizando apenas seus ativos mais líquidos, ou
seja, aqueles que podem ser rapidamente convertidos em dinheiro. Um índice de liquidez seca igual a 1 expressa que a empresa tem exatamente a mesma quantidade de ativos
líquidos para cobrir seus passivos de curto prazo. Se for maior que 1 a empresa tem mais ativos líquidos do que as obrigações imediatas e se for menor que 1 indica que a empresa não
tem ativos líquidos suficientes para cobrir seus passivos a curto prazo.

4. Índice de Liquidez Imediata: é um indicador que mede a capacidade de uma empresa em pagar suas obrigações em curto prazo, ou seja, são os recursos aos quais ela tem acesso
imediatamente. Um índice de liquidez imediata maior que 1 quer dizer que a empresa tem capacidade de honrar questões financeiras no curto prazo, e sendo igual a 1 os recursos
disponíveis são iguais as obrigações no mesmo patamar, mas se for menor que 1 os recursos disponíveis não são suficientes para quitar as dívidas imediatas.
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6.7. Índices de endividamento

Utilizamos para a avaliação da estrutura de capital da Recuperanda, a composição do capital de terceiros e capital próprio, se chegando aos índices abaixo.

2022 2023 2024 jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

Longo Prazo 0,40 0,23 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Curto Prazo 0,30 1,38 2,13 2,17 2,13 2,20 2,17

Endividamente Geral 0,70 1,61 2,13 2,17 2,13 2,20 2,17

0,00

0,50

1,00

1,50

2,00

2,50

3,00

3,50

4,00

4,50

5,00
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Em 23 de abril de 2025 os representantes da Administradora Judicial estiverem na sede da Recuperanda, onde foram recebidos por Anderson Lacerda
Carlin e Silmari Oliveira Gomes, representantes legais da Recuperanda, Danilo Polacinski, contador responsável da Recuperanda, Edegar Adolfo de Paula
e Josiane de Paula, advogados da Recuperanda, quando foi debatidos os seguintes assuntos:

a) Verificação de contratos do Banco do Brasil S/A, ante a divergência de crédito apresentada pelo mesmo, onde será retificado o balancete com o
acréscimo do contrato faltante;

b) Divergência de fornecedores no balancete;
c) Quanto ao número de funcionários, que seriam de aproximadamente 36 colaboradores;
d) Maior detalhamento quanto a situação que levou a empresa a requerer a recuperação judicial e as perspectivas de mercado futuro;
e) Explanações acerca do plano de recuperação judicial que seria apresentados, e a dificuldade que a Recuperanda estava tendo em relação aos seus

recebíveis;
f) Análise quanto ao fluxo de caixa: análise de receitas e despesas no período, sustentabilidade da operação;
g) Medidas de reestruturação: sugestões e deliberações para continuidade do processo de recuperação, redução de custos e aumento de receita.

A Administradora Judicial reforçou a necessidade de manutenção da regularidade na apresentação dos Relatórios Mensais de Atividades, conforme
disposto no artigo 22, inciso II, alínea 'b', da Lei 11.101/2005, acompanhados de balancetes contábeis, extratos bancários e demais documentos
comprobatórios.

Foi também salientada a importância de manter a comunicação direta e contínua com a Administradora Judicial, reportando eventuais dificuldades no
cumprimento das obrigações assumidas.
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Ajuizamento

06/01/2025

Constatação 
Prévia

13/01/2025

Deferimento do 
processamento

14/01/2025

Publicação 
do edital do

art. 52, § 1º

04/02/2025

Prazo para 
apresentação 
de habilitação 
/ Divergência

art. 7º, § 1º

19/02/2025

Prazo para 
apresentação 

do PRJ

Art. 53

14/03/2025

Prazo para a AJ 
apresentar a 
relação de 
credores

Art. 7º, § 2º

07/04/2025

Previsão 
publicação pela 
AJ do edital de 

credores do

art. 7º § 2º e do 
edital do PRJ

Art. 53, § único

21/07/2025

Prazo para 
impugnação 

contra a 
relação de 
credores

Art. 8º

04/08/2025

Prazo 
para 

objeções 
ao PRJ

Art. 55

Publicação 
de edital de 
convocaçã
o para AGC

Previsão de 
encerramen-

to do Stay
Period

10/01/2026

Assembléia
Geral de 
Credores

Homologação 
do PRJ e 

sentença de 
concessão da 

RJ

Consolidação 
e publicação 
do Quadro 
Geral de 
Credores

Início do 
cumprimento 

do PRJ

Encerramento 
da RJ
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Esta Administradora Judicial informa que este é o 5º relatório das atividades da Recuperanda, que se referente ao mês de abril de 2025, cumprindo com
isto o estabelecido no art. 22, II, ‘c’ da Lei nr. 11.101/05.

Outrossim, como já exposto inicialmente, as informações constantes dos Relatórios Mensais de Atividades são baseadas em dados contábeis, financeiros
e operacionais apresentados pela própria Recuperanda, não sendo objeto de auditoria independente, motivo pelo qual não se pode afirmar ou
garantir a correção, precisão ou mesmo completude dos mesmos

Nesta toada, seria o que tínhamos a apresentar neste momento, sendo que ficamos a disposição de todos os interessados para quaisquer esclarecimento
que possa ser necessário.

Rio do Sul, 15 de setembro de 2025.

G&F Administradora Judicial Ltda
CNPJ 52.300.839/0001-49

Rian da Silva Feijó
OAB/SC 19.170

Silvonei Gili
CRC/SC 018377/O-0

Nicácio Gonçalves Filho
OAB/SC 11.095




